PARECER  Nº  2862,  DE  2007

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei nº 172, de 1997

De autoria do Deputado Renato Simões, o Projeto de lei nº 172, de 1997, objetiva a criação do Grupo de Trabalho para a Valorização da População Negra.

Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura foi objeto de uma Emenda, de autoria dos Deputados Nivaldo Santana e Jamil Murad.

Vencida esta fase, cabe à Comissão de Constituição e Justiça a análise da constitucionalidade, legalidade e juridicidade da proposta, nos termos do que dispõe no § 1º do artigo 31, da VII Consolidação do Regimento Interno Consolidado. É, na qualidade de relator designado, que passamos a nos manifestar.

Ao fazê-lo, verificamos, inicialmente, que o Projeto de lei nº 172, de 1997, no seu artigo 1°, cria o Grupo de Trabalho para a Valorização da População Negra; os demais artigos determinam: a competência, composição, estrutura de funcionamentos, o prazo de duração e o local onde ele deverá funcionar.

Desta forma, entendemos ser a propositura de natureza legislativa e de competência concorrente, nos termos do que dispõe o § 1º do artigo 24, combinado com o inciso m do artigo 21, ambos da Carta de São Paulo.

Assim sendo, não vislumbramos óbices de natureza constitucional, legal ou jurídico que possam impedir a tramitação do projeto em exame.

Por todo o exposto, somos favoráveis à aprovação do projeto de lei n° 172, de 1997, e da emenda nº 1.

a)Luiz Carlos da Silva – Relator

Aprovado o Parecer do Relator favorável à proposição, e à Emenda nº 1.

Sala das Comissões, em 4-6-1997

a) Cândido Galvão – Presidente
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